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Extrato de Termo Aditivo para Publicação  
Contrato Administrativo nº. 91/2025-PMRBI 

Dispensa Eletrônica nº. 8/2025-PMRBI 
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Execução 

Contratante:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU ,  Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscri to no CNPJ nº. 95.587.770/0001 -
99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,  em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO ,  portador 
de cédula de identidade nº.  1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15. 
Contratada: ENGEMOST SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA ,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 32.854.775/0001 -10, com 
sede na Avenida Armando Fajardo nº 2100, Bairro Torre 1 -801, Igara,  CEP 
92410-040, Canoas/RS, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo Sr.(a) ROBSON ALEX CASTRO SOARES, portador da cédula 
de identidade nº. 2096541053/SJS/DI RS e inscrito no CPF nº.  020.521.420-70. 
Objeto:  Elaboração de Projetos Técnicos de Infraestrutura Viária em estradas 
rurais do Município de Rio Bonito do Iguaçu –  PR. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de execução do objeto do 
contrato por mais 60 (sessenta) dias, de 21 de novembro de 2025 até 19 de janeiro 
de 2026.  
Data de Assinatura: 20/11/2025.  
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação 

Contrato Administrativo nº. 150/2024-PMRBI 
Pregão Presencial nº. 85/2023-PMRBI 

Primeiro Termo Aditivo – Prazo de Vigência e Execução 
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. 
Contratada: COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO BATATA LTDA, com 
sede na Avenida XV de Novembro, s/nº, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no 
CNPJ sob nº. 41.508.396/0001-60, representada pela Sra. ELIANE MENDES DA SILVA, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 10.308.379-6SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 
076.186.489-05. 
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e serviços de alinhamento, balanceamento 
e cambagem para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do 
contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de novembro de 2025 até 10 de maio de 2026. 
Data de Assinatura: 10/11/2025. 
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação 
Contrato Administrativo nº. 152/2024-PMRBI 

Pregão Presencial nº. 85/2023-PMRBI 
Primeiro Termo Aditivo – Prazo de Vigência e Execução 

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. 
Contratada: J.E. PNEUS LTDA, com sede na Rua Vicente Machado, nº 2188, sala 02, Centro, 
CEP 85.010-260, Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 48.910.213/0001-87, representada 
pela Sra. EDITE SILVA AQSENEN, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 5.503.651-9 
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.392.219-04. 
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores e serviços de alinhamento, balanceamento 
e cambagem para manutenção de veículos e máquinas da frota municipal. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do 
contrato por mais 06 (seis) meses, de 11 de novembro de 2025 até 10 de maio de 2026. 
Data de Assinatura: 10/11/2025. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2025 PMRBI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 PMRBI 

 
Objeto: 1.1. Formação de registro de preços objetivando a aquisição de extintores e recargas de extintores 
de incêndio, materiais e placas de sinalização e prevenção de incêndios para uso dos diversos 
estabelecimentos municipais. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.770/0001-99, com 
endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: EXTINJEIRAS SHOPPING DA SEGURANÇA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº.13.525.905/0001-27, com sede na Avenida Santo Dumont, n.º3015, São Francisco, na cidade de 
Laranjeiras do Sul/PR, CEP 85.303-140, representada pelo Sr. EVERSON PELIZARI, portadora da Carteira de Identidade RG 

nº. 7.147.339-2 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 007.171.569-07, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo 
relacionado(s): 

EXTINJEIRAS SHOPPING DA SEGURANCA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total 
1 1 CARGA DE EXTINTOR 

AP 10L    
EXTINGA  UN 35,00 60,00 2.100,00 

1 2 CARGA DE EXTINTOR 
PQS 4KG BC   

EXTINGA  UN 45,00 60,00 2.700,00 

1 3 CARGA DE EXTINTOR 
PQS 6KG BC   

EXTINGA  UN 25,00 65,00 1.625,00 

1 4 CARGA DE EXTINTOR 
PQS 8KG BC   

EXTINGA  UN 15,00 64,00 960,00 

1 5 CARGA DE EXTINTOR 
PQS 12KG BC   

EXTINGA  UN 18,00 75,00 1.350,00 

1 6 CARGA DE EXTINTOR 
PQS 12KG ABC   

EXTINGA  UN 4,00 95,00 380,00 

1 7 CARGA DE EXTINTOR 
CO2 6KG BC   

EXTINGA  UN 15,00 94,00 1.410,00 

1 8 CARGA DE EXTINTOR 
PQS 6KG ABC   

EXTINGA  UN 95,00 70,00 6.650,00 

1 9 CARGA DE EXTINTOR 
PQS 4KG ABC   

EXTINGA  UN 45,00 80,00 3.600,00 

1 10 EXTINTOR PQS 4KG 
ABC COMPLETO   

EXTANG  UN 30,00 142,00 4.260,00 

1 11 EXTINTOR PQS 6KG 
ABC COMPLETO   

EXTANG  UN 40,00 162,00 6.480,00 

1 12 SUPORTE DE PAREDE 
PARA EXTINTOR   

EXTANG  UN 100,00 7,00 700,00 

1 13 PLACA E5 EXTINTOR   JF 
SINALIZAÇÕES 

 UN 100,00 15,00 1.500,00 

1 14 PLACA SAIDA   JF 
SINALIZAÇÕES 

 UN 150,00 15,00 2.250,00 

1 15 LUMINARIA DE SEGURIMAX  UN 90,00 25,00 2.250,00 
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EMERGENCIA 30 LED   
1 16 LUMINARIA FAROL 

DUPLO 1200 LUMENS   
SEGURIMAX  UN 90,00 30,00 2.700,00 

1 17 BARRA ANTI PANICO 
DUPLA   

DORMETAL  UN 10,00 13,50 135,00 

1 18 EXTINTOR PQS 2KG 5 
ANOS ABC   

EXTANG  UN 25,00 110,00 2.750,00 

1 19 EXTINTOR PQS 1KG 
ABC 5 ANOS 
UNIVERSAL   

EXTANG  UN 40,00 90,00 3.600,00 

 
TOTAL 

 
47.400,00 

 

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ (47.400,00 (Quarenta e Sete Mil e quatrocentos Reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários 
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas 
seguintes funcionais programáticas 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 04.122.0003.2013 820 000 3.3.90.30.00.00 
2025 04.122.0003.2013 830 505 3.3.90.30.00.00 
2025 04.122.0003.2013 840 510 3.3.90.30.00.00 
2025 04.122.0003.2013 850 511 3.3.90.30.00.00 
2025 04.122.0003.2013 860 1045 3.3.90.30.00.00 
2025 15.451.0005.2020 1490 000 3.3.90.30.00.00 
2025 15.451.0005.2020 1500 505 3.3.90.30.00.00 
2025 15.451.0005.2020 1510 512 3.3.90.30.00.00 
2025 15.451.0005.2020 1520 1065 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2034 2820 000 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2034 2830 102 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2034 2840 103 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2034 2850 104 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2034 2860 107 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2034 2870 131 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2034 2880 146 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2034 2890 151 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2033 2520 000 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2033 2530 102 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2033 2540 103 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2033 2550 104 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2033 2560 107 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2035 3140 000 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2035 3150 103 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2035 3160 104 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2038 3360 000 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2038 3370 103 3.3.90.30.00.00 
2025 12.361.0006.2039 3500 103 3.3.90.30.00.00 
2025 10.301.0009.2052 4710 000 3.3.90.30.00.00 
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2025 10.301.0009.2052 4720 004 3.3.90.30.00.00 
2025 10.301.0009.2052 4730 303 3.3.90.30.00.00 
2025 10.301.0009.2052 4740 372 3.3.90.30.00.00 
2025 10.301.0009.2052 4750 374 3.3.90.30.00.00 
2025 10.301.0009.2052 4760 381 3.3.90.30.00.00 
2025 10.301.0009.2052 4770 494 3.3.90.30.00.00 
2025 10.301.0009.2052 4780 1494 3.3.90.30.00.00 
2025 20.606.0010.2058 5520 000 3.3.90.30.00.00 
2025 20.606.0010.2058 5530 505 3.3.90.30.00.00 
2025 20.606.0010.2058 5540 996 3.3.90.30.00.00 
2025 20.606.0010.2058 5550 1065 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0012.2064 5960 000 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0012.2064 5970 504 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0012.2064 5980 505 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0012.2064 5990 1052 3.3.90.30.00.00 
2025 26.782.0012.2064 6000 1065 3.3.90.30.00.00 
2025 08.244.0015.2069 6370 000 3.3.90.30.00.00 
2025 08.244.0015.2070 6460 936 3.3.90.30.00.00 
2025 08.244.0015.2070 6470 937 3.3.90.30.00.00 
2025 08.244.0015.2070 6480 940 3.3.90.30.00.00 
2025 08.244.0015.2072 6710 000 3.3.90.30.00.00 
2025 08.244.0015.2072 6720 505 3.3.90.30.00.00 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses a contar da 
sua assinatura, de 07 de novembro de 2025 até 06 de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação 
por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  

 Rio Bonito do Iguaçu - PR, 07 de agosto de 2025. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2025-PMRBI 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025-PMRBI 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de 
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO 
BOVINO. 

Contratada: LOCALAR LTDA, CNPJ 02.527.103/0001-30, localizada na Rua XV de novembro, nº. 2447, CEP 
85.301-050, Centro, Laranjeiras do Sul/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por ARNALDO 
CHRUSCINSKI portador da cédula de identidade R.G. n. º 15244798 SESP/PR , inscrito no CPF sob n. º 
541.548.399-34, residente na Rua Ruy Luiz Faé, Nº 613, Bairro Agua Verde, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP – 
85.302-081) 
 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é contratação de empresa (construtora) para execução 
de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares (recape) na estrada rural do distrito de linha rosa, conforme 
convênio nº 597/2025, celebrado entre a secretaria de estado da agricultura e do abastecimento - seab e o 
município de Rio Bonito do Iguaçu, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância 
com o cronograma físico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. º 07/2025 
 
LOCALAR LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total 
1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  Contratação 

de Empresa (Construtora) para Execução de 
Pavimentação Asfáltica Sobre Pedras 
Irregulares (Recape) na Estrada Rural do 
Distrito de Linha Rosa. Conforme convênio nº 
597/2025, celebrado entre a Secretaria de 
Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o 
Município de Rio Bonito do Iguaçu.  
 
 

UN 1,00 900.000,00 900.000,00 

TOTAL 900.000,00 
 
 
R$ 900.000,00 (Novecentos Mil Reais). 

  
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 900.000,00 (Novecentos Mil Reais), daqui por 
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
26.782.0012.1063 - 4.4.90.51.00.00 - Contas: 5865-1091; 5820-000 e 5830-505. 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
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O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O FORO: 

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR,  27 de novembro de 2025.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2025-PMRBI 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2025-PMRBI 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de 
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO 
BOVINO. 

Contratada: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, com sede na Rua Heitor Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do 
Iguaçu/PR, CEP 85340-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YAN 
VINICIUS DULNIK, inscrito no CPF/MF sob nº. 086.539.269-25 
 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é execução de muro de contenção em placas de 
concreto armado pré fabricadas, em estrutura já existente da sede da Secretaria de Obras e da futura 
construção da Casa da Mulher Paranaense 
 
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  Contratação 
de Empresa (Construtora) para Execução de 
Muro de Contensão em Placas de Concreto 
Armado Pré fabricadas, com fornecimento de 
materiais, mão de obra, equipamentos e 
elaboração do projeto executivo, conforme as 
especificações técnicas e diretrizes 
estabelecidas. 
 
Execução de Muro de Contensão em Placas de 
Concreto Armado Pré fabricadas:  
 
a) 22 Pilares com dimensões de 25/40cm  com 
altura de 4,5m; 
 
b) Fundação escavada para aporte de 22 
pilares; 
 
c) Execução de 80,00 m X 3,00 m = 240,00 m² 
em placas nervuras pré-fabricadas. 

UN 1,00 150.000,00 150.000,00 

TOTAL 150.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2025 15.451.0005.1019 1390 000 4.4.90.51.00.00 
2025 15.451.0005.1019 1400 504 4.4.90.51.00.00 
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O FORO: 

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR,  27 de novembro de 2025.  

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo inexigibilidade
Nr.: 31/2025

 Processo Adm.: 251/2025
 Data do Processo: 24/11/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 251/2025
b) Nr. Licitação 31/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 27/11/2025
e) Objeto da Licitação CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM -
ENFERMEIRO(A) E TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO EM
REGIME DE PLANTÃO A SEREM PRESTADOS NO PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAL, DURANTE O PERÍODO NOTURNO, FINAIS DE SEMANA E
FERIADOS

Empresa(s) vencedora(s): 

GEOVANI ROSA DE FARIAS - CNPJ 28.376.718/0001-04
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE
12 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na
Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade
indicada pela gestão municipal. 

 O
profissional
deverá
realizar atendimentos de enfermagem em situações de
urgência e emergência, incluindo a realização de
transferências e o acompanhamento de pacientes para
unidades especializadas e hospitais de média e alta
complexidade. Serão de sua responsabilidade todas as
atribuições inerentes ao exercício profissional do
enfermeiro no desenvolvimento das ações
assistenciais.

 As
atividades
deverão
ser
executadas
em
períodos de 12 horas diárias, conforme a escala
determinada pela gestão.

 O
profissional
deverá
realizar,
diariamente, em registro ponto com os horários de
entrada e saída, a qual deverá ser validada com a
assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.

UN 5.400,00 409,00 2.208.600,00

1 2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL ENFERMEIRO PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO NOTURNO DE
24 HORAS no município de Rio Bonito do Iguaçu, na
Unidade de Saúde Central e/ou em outra unidade
indicada pela gestão municipal.

 O
profissional
deverá
realizar atendimentos de enfermagem em situações de

UN 120,00 818,00 98.160,00

urgência e emergência, incluindo a realização de
transferências e o acompanhamento de pacientes para
unidades especializadas e hospitais de média e alta
complexidade. Serão de sua responsabilidade todas as
atribuições inerentes ao exercício profissional do
enfermeiro no desenvolvimento das ações
assistenciais.

 As
atividades
deverão
ser
executadas
em
períodos de 24 horas diárias, conforme a escala
determinada pela gestão.

 O
profissional
deverá
realizar,
diariamente, registro ponto com os horários de entrada e
saída, a qual deverá ser validada com a assinatura da
Coordenação da Atenção Básica.

1 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA
PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
NOTURNO DE 12 HORAS no município de Rio Bonito do
Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra
unidade indicada pela gestão municipal. 

 O
profissional
deverá realizar atendimentos de enfermagem em
situações de urgência e emergência, incluindo a
realização de transferências e o acompanhamento de
pacientes para unidades especializadas e hospitais de
média e alta complexidade. Serão de sua
responsabilidade todas as atribuições inerentes ao
exercício profissional do Técnico de enfermagem no
desenvolvimento das ações assistenciais.

 As
atividades
deverão ser executadas em períodos de 12 horas diárias,
conforme a escala determinada pela gestão.

 O
profissional
deverá realizar, diariamente, registro ponto com os
horários de entrada e saída, a qual deverá ser validada
com a assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.

UN 8.100,00 300,00 2.430.000,00

1 4 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA COM DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROFISSIONAL TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA
PRESTAR SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO
NOTURNO DE 24 HORAS no município de Rio Bonito do
Iguaçu, na Unidade de Saúde Central e/ou em outra
unidade indicada pela gestão municipal. 

 O
profissional
deverá realizar atendimentos de enfermagem em
situações de urgência e emergência, incluindo a
realização de transferências e o acompanhamento de
pacientes para unidades especializadas e hospitais de
média e alta complexidade. Serão de sua
responsabilidade todas as atribuições inerentes ao
exercício profissional do Técnico de enfermagem no
desenvolvimento das ações assistenciais.

 As
atividades
deverão ser executadas em períodos de 24 horas diárias,
conforme a escala determinada pela gestão.

 O
profissional
deverá realizar, diariamente, registro ponto com os
horários de entrada e saída, a qual deverá ser validada
com a assinatura da Coordenação da Atenção Primaria.

UN 120,00 600,00 72.000,00

TOTAL 4.808.760,00

R$ 4.808.760,00 (Quatro Milhões, Oitocentos e Oito Mil, Setecentos e Sessenta Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 27 de novembro de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura@riobonito.pr.gov.br
   85340-000        -        Rio Bonito do Iguaçu        -        Paraná

 Processo dispensa
Nr.: 16/2025

 Processo Adm.: 287/2025
 Data do Processo: 25/11/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14.133/2021, Lei 14.984/2024 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 287/2025
b) Nr. Licitação 16/2025
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 27/11/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS P13, PARA MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO

DAS COZINHAS VOLUNTÁRIAS QUE ESTÃO PREPARANDO OS ALIMENTOS
(MARMITAS), PARA DISTRIBUIÇÃO DIRETA Á POPULAÇÃO AFETADA E AOS
VOLUNTÁRIOS

Empresa(s) vencedora(s): 

FELINI E ANDREIV LTDA
CNPJ 15.164.002/0001-93
ROD BR 158 LARANJEIRAS DO SUL - PR-PR
CEP 85301-970

FELINI E ANDREIV LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
PESO 13 KG  

UN 200,00 105,00 21.000,00

TOTAL 21.000,00

R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais).

 

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 27 de novembro de 2025.

...............................................
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal
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